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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

PROJETO DE LEI N° 092—E-2007 

INSTITUI O CÓDIGO SANITÁRIO MUNICIPAL, ESTABELECENDO NORMAS DE 
ORDEM PÚBLICA E INTERESSE SOCIAL PARA PROTEÇÃO, DEFESA, 
PROMOÇÃO, PREVENÇÃO E RECUPERAÇÃO DA SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÉ NC IAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete por seus representantes decretou, 

T'TULO 1 
DISPOSIÇÕES INTRODUTÓRIAS 

Art. l - Todos os assuntos relacionados à saúde pública no Município de Conselheiro 
Lafaiete, são registrados pela presente Lei, atendida as legislações Estadual e Federal 
vigente. 

Art. 21 - Toda pessoa que tenha domicílio, residência ou realiza atividades no Município 
de Conselheiro Lafaiete, está sujeita às determinações da presente Lei, bem como às dos 
regulamentos, normas técnicas e instruções dela advindas. 

Parágrafo Único - A vigilância Sanitária deve ser vista como ação importante de saúde 
pública, dado o seu enfoque preventivo, que proporciona economia ao Sistema de Saúde 
e traz ganhos sociais ao melhorar a qualidade de vida da população. A utilização da 
propaganda institucional da administração municipal com a confecção de material 
instrutivo dirigido a usuários e gestores de saúde, agendamento de veiculação de notícias 
e outros meios de divulgação é estratégia fundamental para a construção de uma 
consciência sanitária coletiva. 

TITULO II 
DA SAÚDE DA PESSOA E DA FAMILIA CAPITULO ÚNICO DIREITOS E DEVERES 

BÁSICOS 

Art. 30  - Toda pessoa tem direito à proteção da saúde e é responsável pela promoção e 
conservação de sua saúde e da coletividade. 

§ 1° A coletividade em geral e os cidadãos em particular devem cooperar com órgãos e 
entidades competentes na adoção de medidas que visem a promoção, proteção e 
recuperação da saúde dos indivíduos; 
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§ 21  O órgão competente da Secretaria Municipal de Saúde exercerá o controle e a 
fiscalização dos serviços de saúde e das condições de exercício de profissões que se 
dediquem a promoção, proteção e recuperação da saúde. 

§ 3° A pessoa tem o dever de facilitar as inspeções de saúde e as coletas de amostras ou 
apreensões realizadas pela autoridade de saúde, bem como outras providências definidas 
pela autoridade de saúde, com fundamento na legislação em vigor. 

§ 4° Constitui dever da Administração Municipal zelar pelas condições sanitárias em todo 
território do Município, assistindo-lhe o dever de atuar no controle de endemias, surtos, 
bem como participar de campanhas de saúde pública, em perfeita consonância com as 
normas federais e estaduais. 

TITULO III 
PROMOÇÃO E PROTEÇÃO DA SAÚDE 

CAPITULO 1 
SAÚDE DE TERCEIROS 

Seção 1 
NORMA GERAL 

Art. 41  - Toda pessoa deve colaborar no sentido de, não causar dano à saúde de 
terceiros, cumprindo as normas habituais de sua profissão ou oficio. 

Seção .11 
ATIVIDADES DIRETAMENTE RELACIONADAS COM A SAÚDE DE TERCEIROS 

Art. 50  -  A pessoa, no exercício de profissão de ciência da saúde, atuará no sentido de 
promover, orientar e coordenar estudos de interesse da saúde pública. 

§ 11  Nenhuma autoridade sanitária poderá exercer atribuições do seu cargo sem exibir a 
credencial de identificação fiscal, devidamente autorizada fornecida pela autoridade 
competente. 

§ 20  Serão considerados ainda autoridades sanitárias competentes quaisquer funcionários 
ou servidores da Secretaria Municipal de Saúde, devidamente credenciados com 
competência delegada por autoridades competentes. 

Art. 61  - O profissional de ciência da saúde deve: 

- Divulgar os temas de interesse de vigilância sanitária, contribuindo para a educação e 
construção de uma consciência sanitária coletiva. 

II - É dever de todo cidadão comunicar à autoridade sanitária local a ocorrência 
comprovada ou presumida de caso de doença transmissível. 

Art. 7° - O profissional da saúde que realiza transplante de órgão humano, só pode fazê-
lo em estabelecimento devidamente autorizado para esse fim, cumprindo as obrigações 
pertinentes e em conformidade com a legislação vigente. 



Art. 80  -  A pessoa, no exercício pleno de profissão, somente pode proceder à pesquisa ou 
experiências clinicas no ser humano sob patrocínio de instituição pública ou privada de 
cunho científico, legalmente reconhecido. 

Seção III 
ATIVIDADES INDIRETAMENTE RELACIONADAS Á SAÚDE DE TERCEIROS 

Art. 91  - Toda pessoa cujas ações ou atividades possam prejudicar, indiretamente, a 
saúde de terceiros, quer pela natureza de seu produto ou pelo resultado deste, quer pelas 
condições do local onde habita, trabalha ou freqüenta, deve cumprir exigências legais e 
regulamentares correspondentes as restrições ou medidas que a autoridade de saúde 
fixar. 

Parágrafo único. A pessoa, para construir ou reformar edifício ou parte deste, de 
qualquer natureza tipo ou finalidade, deverá previamente obter a aprovação do projeto 
hidro-sanitário, por parte da autoridade de saúde, dependendo, para fins de ocupação, de 
vistoria sanitária, a qual será repetida periodicamente. 

Subseção II 
HABITAÇÕES URBANAS E RURAIS 

Art. 10 - Toda pessoa proprietária, administradora ou usuária de construção destinada à 
habitação, deve obedecer às prescrições regulamentares relacionadas com salubridade. 

§ 11  Para os efeitos desta Lei, entende-se por construção destinada à habitação, o edifício 
já construído, toda espécie de obras em execução e ainda as obras tendentes a ampliá-lo, 
modificá-lo ou melhorá-lo, com o fim de servir para moradia ou residência própria ou de 
terceiros. 

§ 21  A pessoa proprietária e/ou administradora de imóvel destinado à habitação, deverá 
entregar a residência ou imóvel nas condições higiênicas ao usuário, que tem a 
obrigação de assim conservá-lo. 

§ 30  A pessoa proprietária, administradora ou usuária da habitação ou responsável por ela 
deve acatar a intimação da autoridade de saúde e executar, dentro do prazo concedido, 
as obras julgadas necessárias. 

§ 40  As disposições deste artigo aplicam-se, também, a hotel , motel, albergue, dormitório, 
pensão, pensionato, internato, creche, escola, asilo, cárcere, quartel, convento e 
similares. 

Subseção III 
ESTABELECIMENTO INDUSTRIAIS, COMERCIAIS, AGROPECUÁRIOS E 

PRESTADORES DE SERVIÇOS 

Art. 11 - Toda pessoa proprietária ou responsável por estabelecimento industrial, 
comercial, agropecuário, ou prestador de serviço de qualquer natureza, deve cumprir as 
exigências regulamentares para que, por sua localização, instalação, condição, estado, 



tecnologia empregada ou pelos produtos de sua atividade, não ponham em risco a saúde 
e a vida dos que nele trabalhem ou utilizem tal espaço. 

§ 11  Toda pessoa é responsável pela adoção e uso de medidas coletivas e individuais de 
proteção e segurança da saúde do trabalhador, pela prevenção de doenças de trabalhos, 
quer no ambiente, quer por tecnologias empregadas ou equipamentos utilizados. 

§ 20  É dever da pessoa prestar as informações pormenorizadas sobre os riscos das 
operações laborais que se executam e sobre o produto ou materiais que são manipulados 
na atividade laboral. 

§ 30  É passível de multa, toda pessoa que deixar de cumprir as normas de segurança e 
higiene do trabalhador. 

§ 40 Todo estabelecimento industrial, comercial, agropecuário e prestador de serviços. 
obedecerá às exigências sanitárias, orientações e regulamentos da autoridade de saúde, 
bem como normas e regulamentos municipais, estaduais e federais que regem a matéria. 

Subseção IV 
ALIMENTOS E BEBIDAS 

Art. 12 - Toda pessoa que produza, fabrique, transforme, comercie, transporte, manipule, 
armazene ou coloque à disposição do público, inclusive ao ar livre, alimentos e/ou 
bebidas, deve obedecer aos padrões de higiene e salubridade estabelecidos em lei e 
regulamento. 

§ 10 A pessoa que manipule alimentos ou bebidas, na forma deste artigo deve submeter-
se a exame de saúde periódico de acordo com o regulamento e a legislação vigente, cujo 
atestado expedido por serviço de saúde, deve ser exigido pelo respectivo proprietário ou 
responsável. 

§ 2° Somente poderá ser comercializado o alimento que preencher os requisitos dispostos 
em lei, regulamentos, portaria e/ou normas técnicas. 

Art. 13 - Toda pessoa poderá construir, instalar ou pôr em funcionamento 
estabelecimento que produza, fabrique, transforme, comercie, manipule, armazene ou 
coloque à disposição de público alimento e/ou bebida, desde que obtenha a autorização e 
registro junto ao órgão público competente, cumprindo, para isto, normas regulamentares 
e demais exigências legais, entre outras, as referências a projeto de construção, 
localização, saneamento, pessoal, tecnologia empregada, reutilização de embalagens, 
instalações, materiais e instrumentos, conforme a natureza e a importância das 
atividades, assim como dos meios de que dispõe para proteger a saúde da comunidade e 
evitar a poluição e/ou contaminação do ambiente. 

Art. 14 - Todo alimento somente será exposto ao consumo ou entregue à venda depois 
de registrado no órgão competente do Ministério da Saúde ou órgão por ele delegado. 



Subseção  
SUBSTANCIAS E PRODUTOS PERIGOSOS 

Art. 15 - Toda pessoa que elabore, fabrique, armazene, comercie ou transporte 
substância ou produto perigoso ou agrotóxico deve solicitar permissão ao serviço de 
saúde competente e cumprir as exigências legais em defesa da saúde pública. 

§ 1° Considera-se substância ou produto perigoso, para os efeitos desta Lei, o que é 
capaz de, por seu grau de combustão, explosividade, emissão radioativa, carga elétrica, 
propriedade tóxica, venosa ou biológica, pôr em risco a saúde ou vida da pessoa ou de 
terceiros, em qualquer fase de sua preparação, armazenagem, transporte ou utilização. 

§ 2° Considera-se agrotóxico as substâncias ou misturas de substâncias e/ou processos 
físicos, químicos ou biológicos destinados aos setores de produção, armazenando e 
beneficiamento de alimentos e à proteção de florestas nativas ou implantadas, bem como 
a outros ecossistemas e ambientes domésticos, urbanos, hídricos e industriais, cuja 
finalidade seja alterar a constituição faunística e florística dos mesmos, afim de preservá-
los da ação danosa de seres vivos considerados nocivos. 

§ 30  A pessoa está proibida de entregar ao público, substâncias e produtos mencionados 
neste artigo sem indicação precisa de sua periculosidade sem a utilização de receituário 
agronômico prescrito por profissional devidamente habilitado, bem como das instruções 
para seu correto e correspondente tratamento de urgência, quando puser em risco a 
saúde e a vida da pessoa ou de terceiros. 

CAPITULO II 
AMBIENTE 

Seção 1 
NORMAS GERAIS 

Art. 16 - Toda pessoa deve preservar o ambiente evitando por meio de suas ações ou 
omissões que ele se polua e/ou contamine, se agrave a poluição ou a contaminação 
existente. 

Parágrafo único - Para os efeitos desta Lei, define-se como: 

- ambiente, o meio em que se vive; 

II - 	poluição, qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do 
ambiente que possam importar em prejuízo à saúde e à segurança da população; 

III - contaminação, qualquer alteração de origem biológica que possa causar dano à 
saúde dos seres vivos. 

Art. 17 - Toda pessoa está proibida de descarregar, lançar ou dispor de qualquer resíduo, 
industrial ou não, sólido, líquido ou gasoso, que não tenha recebido adequado tratamento 
determinado pela autoridade de saúde, em especial do órgão responsável pelo meio 
ambiente. 



Art. 18 - Toda pessoa deve preservar a natureza, protegendo a flora e as faunas 
benéficas ou inócuas, em relação à saúde individual ou coletiva e evitando destruição 
indiscriminada e/ou extinção das espécies. 

Art. 19 - Toda pessoa proprietária ou responsável por imóvel deve conservá-lo de forma 
que não polua ou contamine o meio ambiente. 

§ 10  A pessoa deverá utilizar a rede pública de abastecimento de água, salvo se 
comprovar que sua fonte própria se apresenta em conformidade com os padrões de 
portabilidade, não comprometendo a sua saúde ou de terceiros. 

§ 211  A pessoa deverá utilizar a rede pública de esgoto sanitário, salvo se comprovar que 
seu sistema de eliminação de dejetos não compromete a saúde pública. 

§ 3° A pessoa para implantar, comerciar ou ocupar loteamento de terreno deve obter 
previamente a aprovação do serviço de saúde competente, submetendo-se às normas 
regulamentares municipais e demais disposições legais. 

§ 41  A pessoa proprietária ou responsável por terreno baldio em zona urbana ou 
suburbana, é obrigada a realizar as obras de saneamento determinadas pela autoridade 
de saúde competente, sem prejuízo do que estabelece o Código de Posturas Municipal. 

- 	 Seção II 
POLUIÇAO E/OU CONTAMINAÇÃO DO SOLO E/OU DA AGUA 

Subseção 1 
DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS E DEJETOS 

Art. 20 - Toda pessoa deve dispor higienicamente de dejetos, resíduos e detritos 
provenientes de sua atividade doméstica, comercial, industrial ou pública, de acordo com 
o prescrito em regulamento, normas, avisos ou instruções da autoridade de saúde, em 
especial do órgão responsável pelo meio ambiente. 

Parágrafo único -  A pessoa é proibida de lançar despejos e resíduos industriais nos 
mananciais de água e sistemas de esgotos sanitários, sem autorização e o devido 
cumprimento de regulamentos, normas e instruções baixadas pela autoridade de saúde, e 
órgão encarregado da manutenção destes sistemas. 

Art. 21 - Todos são obrigados a utilizar o serviço de coleta, remoção e destino do lixo 
mantido pela municipalidade, conforme as exigências estabelecidas nos regulamentos. 
normas e instruções legais. 

TITULO IV 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

CAPITULO 1 
COMPETÊNCIA, ORIENTAÇÃO, CONTROLE FISCALIZAÇÃO 

Art. 22 -  A vigilância sanitária no Município de Conselheiro Lafaiete terá direção única, 



exercida pelo Secretário da Saúde, ou órgão equivalente e, as ações e serviços serão 
executados de acordo com os princípios do Sistema único de Saúde e as diretrizes do 
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária. 

Art. 23 - A vigilância sanitária englobará todo o conjunto de ações capaz de prevenir, 
diminuir ou eliminar riscos à saúde, provenientes do meio ambiente, da produção e 
circuço de bens e da prestação de serviços relacionados, direta ou indiretamente, com 
a saúde, destacando —se: 

- proteção do ambiente e defesa do desenvolvimento sustentado; 

II - saneamento básico; 

III - alimentos, água e bebidas para consumo humano; 

IV - medicamentos, equipamentos, imunobiológicos e outros insumos de interesse para a 
saúde; 

V - ambiente e processos de trabalho, e saúde do trabalhador; 

VI - serviços de assistência à saúde; 

VII - produção, transporte, guarda e utilização de outros bens, substâncias e produtos 
psicoativos, tóxicos e radioativos; 

VIII - sangue e hemoderivados; 

IX radiações de qualquer natureza. 

Art. 24 - As ações de vigilância sanitária serão executadas: 

- de forma planejada, utilizando a epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, 
alocação de recursos e orientação programática; 

II - com efetiva participação da comunidade; 

III - de forma integrada com as demais esferas de governo; 

IV - de forma articulada com o Ministério Público, com os órgãos responsáveis pela 
defesa da ética profissional e todas as demais organizações voltadas, de qualquer 
maneira, a objetivos identificados com o interesse e a atuação da vigilância sanitária. 

Art. 25 - A vigilância sanitária do Município de Conselheiro Lafaiete compreenderá, além 
das atividades de fiscalização os serviços de: 

- licenciamento e concessão de respectivos alvarás para estabelecimentos industriais, 
comerciais e prestadores de serviços de interesse da saúde; 

II - registro e informações de interesse da saúde, na sua área de competência. 

Art. 26 - Os servidores credenciados para o cargo, exercerão as atividades de vigilância e 
fiscalização no território do Município, na forma desta lei e de seus regulamentos, 
observadas as legislações estadual e federal pertinentes. 
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§ 10 	As ações e autuações no território de Conselheiro Lafalete, por autoridades 
municipais, ou mediante autorização prévia, ou, ainda, nos casos de urgência, mediante 
ratificação expressa ou tácita da Direção Municipal, à vista dos autos e termos que 
tiverem expedido. 

§ 21 Regulamento específico ocupar-se-á da ordem hierárquica em que se exercita a 
autoridade de saúde do Município de Conselheiro Lafaiete. 

Art 27 - A autoridade de saúde, no exercício das atribuições, terá livre acesso a todos os 
locais e informações de interesse da vigilância sanitária, sendo que, nos casos de 
extrema gravidade, a qualquer hora. 

§ 11 Sempre que tiver fundado motivo, a autoridade poderá requisitar a força pública para 
sua garantia e eficácia. 

§ 20 Os servidores são responsáveis pelas declarações que fizerem nos autos de 
quaisquer outros, sendo passíveis de punição administrativa por falta grave, em casos 
falsidade ou dolo, sem prejuízo das demais sanções cíveis ou penais cabíveis. 

CAPÍTULO II 

Seção 1 
Normas gerais 

Art. 28 - Considera-se infração a desobediência ou a inobservância ao disposto nas 
normas legais, regulamentares e outras que de qualquer forma, se destinem a promoção, 
preservação e recuperação da saúde. 

Art. 29 - Responde pela infração a pessoa física e/ou jurídica que, por ação ou omissão, 
de qualquer modo, lhe der causa, ou concorre para a sua prática ou dela se beneficiar. 

§ 11 No caso da empresa poderão ser autuados, juntamente com ela diretores e 
empregados diretamente envolvidos na infração por ação ou omissão. 

§ 20 Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de 
eventos naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar avaria, 
deteriorações ou alteração de produtos ou bens de interesse da saúde pública. 

§ 
30 No caso do parágrafo anterior, o interessado, fabricante, manipulador, beneficiador, 

transportador, acondicionador, tomarão as providências urgentes que a situação exigir ou 
a autoridade de saúde determinar, providenciando o recolhimento e o destino conveniente 
dos referidos produtos e bens. 

§ 41 Quando a infração sanitária for cometida por funcionário, empresa ou órgãos 
públicos, de qualquer esfera de governo, a Direção Municipal, sem prejuízo de outras 
medidas que o caso impuser: 

-  comunicará o fato ao superior hierárquico ou respectivo ente de controle externo, para 
as medidas disciplinares ou corretivas cabíveis: 
11 - Havendo inércia ou omissão, encaminhará expediente circunstanciado, com as provas 
disponíveis, ao órgão do Ministério Público, para as providências de ordem civil e criminal 
cabíveis. 
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Seção II 
TIPOLOGIA E GRADUAÇÃO DAS PENALIDADES 

Art. 30 - Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, as infrações 
sanitárias serão punidas, alternativa ou cumulativamente, com as penalidades de: 

- advertência; 

II - multa; 

III - apreensão do produto; 

IV inutilizarão do produto; 

V - interdição do produto; 

Vil - suspensão de venda e/ou de fabricação de produto; 

VIII - interdição parcial, ou total do estabelecimento; 

IX - proibição de propaganda; 

X - cancelamento de autorização para funcionamento de empresa; 

Xl - cancelamento do alvará de licenciamento de estabelecimento. 

Art. 31 - As infrações de natureza sanitária serão apuradas em processo administrativo 
próprio e classificam-se em: 

- leves, aquelas em que o infrator seja beneficiado por circunstância atenuante; 

II - gravíssimas, aquelas em que for verificada a existência de duas ou mais 
circunstâncias agravantes. 

Parágrafo único -  A pena de multa consiste no pagamento das seguintes quantias: 

- nas infrações leves, de 5 UFM's a 20 UFM's; 

11 - nas infrações gravíssimas, de 50 UFM's a 500 UFM's. 

Art. 32  - Para a escolha, graduação e imposição da pena, a autoridade sanitária levará 
em conta: 

- as circunstâncias atenuantes e agravantes; 

II - a gravidade do fato, tendo em vista as suas conseqüências para a saúde pública,- 
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ública;

III - os antecedentes do infrator quanto às normas sanitárias. 

§  10  A autoridade de saúde usará de maior rigor se a infração estiver sendo cometida 
após campanha educativa, ou em período previamente incluído em programação 
divulgada, mormente quando houver, em qualquer nível, participação comunitária. 



§ 21  A reincidência específica, em que incorrer nova infração do mesmo tipo após decisão 
definitiva da autoridade de saúde, caracteriza a infração como gravíssima e torna o 
infrator passível de enquadramento na penalidade máxima. 

§ 30  Na aplicação da penalidade de multa, a autoridade de saúde levará em consideração 
a capacidade econômica do infrator. 

§ 4° No caso de descumprimento do auto de intimação observar-se-á o disposto no art 
40, § 2°. 

Art. 33 - São circunstâncias atenuantes: 

- a ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do evento; 

II - a errada compreensão da norma sanitária admitida como escusável, quando patente 
incapacidade do agente para entender o caráter ilícito do fato; 

III - o infrator, por espontânea vontade, imediatamente, procurar reparar ou minorar as 
conseqüências do ato lesivo à saúde pública que lhe for imputado; 

IV - ter o infrator sofrido coação, a qual não podia resistir, para a prática do ato; 

V - ser o infrator primário, e a falta cometida de natureza leve, tendo em vista às 
conseqüências para a saúde pública. 

Art. 34 - São circunstâncias agravantes: 

- ser o infrator reincidente; 

II - ter o infrator cometido a infração para obter vantagem pecuniária decorrente de 
consumo pelo público do produto elaborado contrariando dispositivos da legislação 
sanitária; 

III - o infrator coagir outrem para a execução material da infração; 

IV - ter a infração conseqüências calamitosas à saúde pública; 

V - tendo conhecimento de ato lesivo à saúde pública, o infrator deixar de tomar as 
providências de sua alçada, tendentes a evitá-lo; 

VI - ter o infrator agido com dolo, ainda que eventual fraude ou má-fé. 

Parágrafo Único - Para caracterizar a natureza calamitosa das conseqüências da 
infração, a autoridade de saúde levará em conta a extensão e/ou lesividade que a ação 
ou omissão causar à saúde pública. 

Art. 35 - Havendo o concurso de circunstâncias atenuantes e agravantes, a autoridade 
de saúde, para aplicação da pena, considerará as que sejam preponderantes. 
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Seção III 
Das infrações e penalidades 

Art. 36 - A pessoa que praticar infração de natureza sanitária e está incursa nas penas 
discriminadas a seguir, quando: 

- Construir ou fazer funcionar todo e qualquer estabelecimento de criação, manutenção 
e reprodução de animais, contrariando as normas legais e regulamentos pertinentes: 
pena-advertência, prestação de serviços à comunidade, apreensão, interdição e/ou multa; 

II - Instalar, construir ou fazer funcionar estabelecimentos de insumos farmacêuticos, 
dispensação de medicamentos, correlatos, drogas, utensílios e aparelhos de interesse da 
saúde pública ou individual, sem licença, registro ou autorização do órgão sanitário 
competente ou contrariando a legislação sanitária pertinente. Pena: advertência, multa 
e/ou interdição; 

III - Construir, instalar ou faz funcionar hospitais, postos ou casas de saúde, clínicas em 
geral, casas de repouso, serviços ou unidades de saúde, estabelecimentos ou 
organizações afins, que se dediquem à promoção, proteção e recuperação da saúde, sem 
licença do órgão sanitário competente ou contrariando normas legais e regulamentares 
pertinentes. Pena: advertência, cancelamento da licença e/ou multa; 

IV - Instalar hospitais, clínicas médicas de diagnóstico por imagem, odontológicas, 
veterinárias e congêneres; consultórios médicos, odontológicos, fisioterápicos, 
veterinários e congêneres; laboratórios de análises clínicas, patológicas, toxicológicas e 
bromatológicas, e congêneres, hemocentros, bancos de sangue e agências transfusionais 
e congêneres, bancos de leite humano, olhos, órgão e congêneres, laboratórios e oficinas 
de órteses e próteses odontológicos, ortopédicos e congêneres, institutos e clínicos de 
beleza, estética, ginástica e congêneres, clubes sociais, estabelecimentos balneários, 
colônias de férias e congêneres, hotéis, motéis, pensões, dormitórios e congêneres, 
casas e clínicas de repouso, psiquiátrica, geriátricos, de toxicomonias, de indigentes e 
congêneres; casos que industrializem e comercializem lentes oftálmicos e de contato e 
de congêneres, creches, escolas e orfanatos e congêneres, unidade, médico-sanitários, 
farmácias, drogarias, distribuidora de medicamentos, ervanatários e congêneres, 
delegacia e congêneres, teatros, parque de diversão, cinemas, circos e congêneres, 
bares, restaurantes e congêneres, comércio ambulante de alimentos, açougue, peixaria e 
congêneres, estabelecimento que prestam serviços de desratização, desinsetização e 
congêneres, piscinas, outros, serviços e estabelecimentos, que interessem a saúde, da 
população: sem licença, registro ou autorização do órgão sanitário competente, ou 
contrariando a legislação sanitária pertinente, pena: advertência, interdição, cancelamento 
da licença e/ou multa; 

V - Cometer fraude, falsificação ou adulteração produto sujeito a controle sanitário: pena-
advertência, apreensão do produto, inutilização do produto, suspensão da venda ou 
fabricação do produto, cancelamento do registro do produto, cancelamento do alvará 
sanitário, interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto 
cassação da autorização de funcionamento ou da autorização especial e/ou multa. 

VI - Fazer propaganda enganosa de produto ou serviço de saúde contrariando a 
legislação sanitária em vigor, pena: advertência e ou/ multa. 

VII - Reciclar resíduos sólidos infectantes gerados por estabelecimentos prestados de 
serviços de saúde, pena: interdição cancelamento da licença e/ou multa; 



VIII - Obstar, retardar ou dificultar a ação fiscalizadora da autoridade sanitária competente 
a aplicação de medidas relativas às doenças transmissíveis e ao sacrifício de animais 
domésticos considerados perigosos pelas autoridades sanitárias, pena: advertência e/ou 
multa; 

IX - Manter condição de trabalho que cause dano à saúde do trabalhador, pena-
advertência, interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto, 
cancelamento do alvará sanitário, intervenção administrativa, multa; 

X - Deixar de comunicar doenças de notificação compulsória quando houver o dever legal 
de fazê-lo, pena: advertência e/ou multa. 

Xl - Aviar receita em desacordo com a prescrição médica ou odontológica ou com a 
determinação expressa em lei e normas regulamentares, pena: advertência, pena 
educativa, interdição parcial ou total do estabelecimento da atividade e do produto, 
cancelamento do alvará sanitária, e/ou multa; 

XII - Opor-se à exigência de provas imunológicas ou a sua execução pela autoridade 
sanitária, pena: advertência, interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e 
do produto, cancelamento do alvará sanitário, intervenção administrativa; 

XIII - Fornecer, vende ou prática atos de comércio em relação a medicamentos, drogas e 
correlatos, cuja venda e uso dependam da prescrição médica, sem observância e 
contrariando as normas legais e regulamentares, pena: advertência, interdição, 
cancelamento da licença e/ou multa; 

XV - exportar sangue e seus derivados, placentas, órgãos, glândulas ou hormônios, bem 
como quaisquer substâncias ou partes do corpo humano, ou utiliza-os contrariando as 
disposições legais e regulamentares, pena: advertência, interdição, cancelamento da 
licença e registro e/ou multa; 

XVI - rotular produtos de interesse à saúde contrariando as normas legais e 
regulamentares, pena: prestação de serviços à comunidade, apreensão, inutilização, 
cancelamento da licença e /ou multa; 

XVII - fazer propaganda de produtos farmacêuticos em promoção, ofertas ou doados , de 
concursos ou prêmios aos profissionais médicos,cirurgiões dentistas, médicos veterinários 
ou quaisquer outros profissionais de saúde, pena: advertência, prestação de serviços á 
comunidade e/ou multa; 

XVIII - extrair, produzir, fabricar, transformar, preparar, manipular, purificar, fracionar, 
embalar ou reembalar, importar, exportar, armazenar, expedir, transportar, comprar, 
vender, ceder ou usar produtos de interesse à saúde, sem os padrões de identidade, 
qualidade e segurança, pena: apreensão, inutilização, interdição, cancelamento do 
registro e/ou multa; 

XIX - expor à venda ou entrega ao consumo, produtos de interesse a saúde, cujo prazo 
de validade tenha expirado, ou apõe-lhe novas datas de validade, posteriores ao prazo 
expirado, pena: advertência, apreensão, inutilização, interdição, cancelamento do registro, 
da licença e da autorização e/ou multa; 

XX - na ausência do responsável técnico legalmente habilitado, industrializa produtos de 
interesse sanitário, pena: advertência, apreensão, inutilização, interdição, cancelamento 
do registro, da licença e da autorização e/ou multa; 
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XXI - utilizar, na preparação de hormônios, órgãos de animais doentes, com sinais de 
emagrecimento, estafa ou decomposição, pena: advertência, apreensão, inutilização, 
interdição, cancelamento do registro, da autorização ou da licença e/ou multa; 

XXII - comercializar ou utiliza produtos biológicos como placenta, órgãos, glândulas ou 
hormônios humanos, contrariando as normas legais, pena: advertência, apreensão do 
produto, interdição total ou parcial do estabelecimento da atividade e do produto, 
cancelamento do alvará sanitário intervenção administrativa e/ou multa; 

XXIII - aplicar produto químico para desinfecção ou de mais substâncias prejudiciais a 
saúde sem os devidos procedimentos necessários a proteção humana ou sem licença da 
autoridade competente, pena: advertência, apreensão do produto, interdição total ou 
parcial do estabelecimento da atividade e do produto, cancelamento do alvará sanitário 
e/ou multa; 

XXIV - não cumprir normas legais e regulamentares, medidas, formalidades e outras 
exigências sanitárias relativas a empresas de transportes, seus agentes e consignatários, 
comandantes ou responsáveis diretos por embarcações, aeronaves, ferrovias, veículos 
terrestres nacionais e estrangeiros, pena: advertência, interdição e/ou multa; 

. 	XXV - impedir o sacrifício de animal considerado pela autoridade sanitária perigoso para a 
saúde pública, pena: advertência, pena educativa e/ou multa; 

XXVI - exercer profissão e ocupação relacionadas com a saúde sem a necessária 
habilitação legal, pena: interdição e/ou multa; 

XXVII - cometer o exercício de encargos relacionados com a promoção, proteção e 
recuperação da saúde a pessoas sem a necessária habilitação legal, pena: interdição 
e/ou multa; 

XXVIII - proceder a inumações, exumações, cremações, transladações, ou utiliza-os 
desrespeitando as normas sanitárias pertinentes, pena: advertência, interdição e/ou 
multa; 

o 

XXIX - funcionar sem a assistência de responsável técnico legalmente habilitado 
estabelecimentos de prestação de serviços de saúde e os estabelecimentos em que são 
produzidos, transformados, comercializados, armazenados, manipulados, analisados, 
preparados, extraídos, purificados, fracionados, embalados, reem balados, importados, 
exportados, expedidos, distribuídos e transportados produtos sujeitos ao controle 
sanitário, pena: advertência, inutilização do produto, suspensão da venda ou fabricação 
do produto, cancelamento do alvará sanitário, cassação da autorização de funcionamento 
ou da autorização especial, intervenção administrativa e/ou multa; 

XXX - comercializar fatiados, queijo, leite, carne e similares sem validade, data de 
vencimento, procedência desrespeitando a legislação sanitária e órgãos competentes em 
vigor, pena: advertência, suspensão da venda ou fabricação do produto, apreensão do 
produto, inutilização do produto, interdição total ou parcial do estabelecimento, da 
atividade e do produto e/ou multa; 

XXXI - colar faixas, afixar cartazes e outdoor em praças, ruas e estabelecimentos públicos 
sem autorização da prefeitura municipal, pena: advertência, apreensão dos materiais e/ou 
multa,- u ta; 

XXXII XXXII - deixar de observar as normas de biossegurança e controle de infecções 
hospitalares previstas na legislação sanitária vigente, pena: advertência, interdição total 



ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto, cancelamento do alvará 
sanitário e/ou multa; 

XXXIII - Transgredir normas legais e regulamentares, pertinentes ao controle da poluição 
das águas, do ar, do solo, sonora e das radiações, pena: advertência, interdição 
temporária ou definitiva e/ou multa; 

XXXIV - inobservar às exigências de normas legais pertinentes a construções, 
reconstruções, reformas loteamento, abastecimento domiciliário de água, esgoto 
domiciliar, habitação em geral, coletivas ou isoladas, hortas, jardins e terrenos baldios, 
escolas, locais de trabalho em geral, locais de divertimentos coletivos e de reuniões, 
necrotérios, velórios e cemitérios, estábulos e cocheiras, saneamento urbano e rural em 
todas as suas formas, controle dos ruídos e seus incômodos, bem como tudo que 
contrarie a legislação sanitária referente a imóveis em geral e sua utilização, pena: 
advertência, interdição parcial ou total, temporária ou definitiva do estabelecimento ou 
atividade e/ou multa; 

XXXV - Fabricar e/ou comercializar qualquer equipamento de tratamento de esgoto 
doméstico que não esteja de acordo com as normas expedidas pela Associação Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT, que não possua um responsável técnico pela fabricação, 
legalmente habilitado, pena: advertência, apreensão, inutilização, interdição, 
cancelamento de registro e/ou multa (NR*); 

Parágrafo único. Independem de licença para funcionamento, os estabelecimentos 
integrantes da Administração Públicos ou por ela instituídos, ficando sujeitos, porém, às 
exigências pertinentes às instalações, aos equipamentos e à aparelhagem adequados, e 
à assistência e responsabilidade técnicas, mediante pessoal do quadro e sob controle 
hierárquico. 

Seção IV 
CARACTERIZAÇÃO BÁSICA DO PROCESSO 

Art. 37 - Os atos de fiscalização e de apuração das infrações sanitárias serão iniciados 
com lavratura dos autos respectivos, observando-se a forma, o rito e os prazos 
estabelecidos nesta lei e seus regulamentos. 

Parágrafo único - Os formulários de autos e termos serão padronizados na forma 
regulamentada pelo Executivo. 

Subseção 1 
DO AUTO DE INTIMAÇÃO 

Art. 38 -  A autoridade de saúde, no exercício da vigilância sanitária, emitirá ordens, 
recomendações ou instruções, que fizerem necessárias, mediante auto de intimação. 

§ 10 O auto de intimação poderá ser expedido antes, durante ou após qualquer auto de 
infração, e o seu descumprimento, quando injustificado, será punido com multa, sem 
prejuízo de outras penalidades cabíveis. 

,o 
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§ 2° O descumprimento do auto de intimação será infracionado mediante auto de multa, 
na forma do art.55, devendo ser dobrada multa, a cada desobediência, até o valor 
máximo, previsto nesta Lei arL33.1I1. 

Art. 39 -  O auto de intimação será lavrado em três vias, destinando-se a primeira ao 
intimado, e conterá: 

- o nome da pessoa, ou denominação da entidade intimada,a sua qualificação, com a 
especificação de profissão, ramo de atividade,CPF ou CGC,endereço ou sede. 

II - a disposição legal ou regulamentar infringida se for o caso, e/ou dispositivo que 
autorize a medida; 

III - a medida sanitária exigida, com instruções necessárias, se for o caso; 

IV - o prazo para sua execução ou duração, ou, no caso de medidas preventivas, as 
condições para sua revogação ou cessação; 

V - nome e cargo legível da autoridade que expediu a intimação, e sua assinatura; 

VI - a assinatura do intimado, ou na sua ausência, de seu representante legal ou 
preposto, e em caso de recusa, a consignação desta circunstância. 

Art. 40 -  O prazo de validade da medida baixada por auto de intimação, em se tratando 
de produtos ou substâncias, não excederá noventa dias, ou quarenta e oito horas para os 
bens perecíveis, ao final do qual o bem será automaticamente liberado, se não pender de 
outra medida sanitária ou decisão condenatória. 

Subseção II 
DO AUTO DE COLETA PARA ANALISE FISCAL 

Art. 41 - A apreensão de produtos ou substâncias de interesse da saúde, para análise 
fiscal, far-se-á mediante coleta representativa do estoque existente, a qual, dividida em 
três partes, será tomada inviolável, para que se assegurem as características de 
conservação e autenticidade, sendo uma delas entregue ao detentor ou responsável, afim 
como contraprova, e as duas outras, imediatamente, encaminhadas ao laboratório oficial 
credenciado. 

Art. 42 - A coleta representativa do estoque existente, para análise fiscal, será feita 
mediante lavratura, em três vias, de auto de coleta, que conterá: 

- nome, endereço e CNPJ do estabelecimento e/ou responsável, com respectivo CPF; 

li - nome, marca, quantidade, volume, peso. origem, procedência, lote ou partida, prazo 
de validade, data de fabricação e demais características identificadoras do produto 
apreendido; 

III - local e data da coleta; 

IV - descrição das condições de higiene e conservação dos produtos ou substâncias 
apreendidas, com todas as informações de interesse da saúde e do Ministério Público 

V - assinatura legível da autoridade de saúde e do detentor ou caso o mesmo se negar, 



estiver impossibilitado, ou for analfabeto, consignação desta circunstância. 

§ 11  As três vias do auto de coleta terão a seguinte destinação: 

a) interessado; 

b) laboratório oficial credenciado; 

e) processo. 

§ 20  Se a quantidade ou natureza não permitir a colheita de amostras, o produto ou 
substância será encaminhado ao laboratório oficial credenciado, para realização da 
análise/fiscal, na presença do seu detentor ou do representante da empresa e do perito 
pela mesma indicado, se quiser. 

§ 31  Se ausentes as pessoas mencionadas no parágrafo anterior, serão convocadas duas 
testemunhas para presenciar a análise. 

Art. 43 - A autoridade de saúde competente do laboratório oficial credenciado, lavrará 
laudo minucioso e conclusivo da análise fiscal, fornecendo cópias para o processo e os 
interessados. 

Parágrafo Único  - Havendo interesse, de ordem civil ou criminal, do Ministério Público, a 
autoridade de saúde encaminhará cópia do laudo àquele órgão, detalhando todas as 
informações de caráter técnico que tiver ou forem solicitadas. 

Art. 44  - Revelando a análise fiscal que o produto ou substância é impróprio para o 
consumo, a autoridade de saúde, mediante termo, apreenderá os produtos condenados e 
lavrará o auto de infração, caso não o tenha feito. 

Art. 45 - O infrator, discordando do resultado condenatório da análise fiscal poderá, no 
prazo de dez dias ou por ocasião da impugnação do auto de infração, requerer perícia de 
contraprova, apresentando a amostra em seu poder e indicando seu próprio perito. 

§11  Da perícia de contraprova será lavrada ata circunstanciada, datada e assinada por 
todos os participantes, cuja primeira via integrará o processo e conterá todos os quesitos 
formulados pelos peritos. 

§21  A perícia de contraprova não será realizada se houver indício de violação da amostra 
em poder do infrator e, nesta hipótese, prevalecerá como definitivo o laudo condenatório. 

§ 31  Aplicar-se-á, na perícia de contraprova, o mesmo método de análise empregado na 
análise fiscal condenatória, salvo se houver concordância dos peritos quanto à adoção de 
outro. 

Art. 46 - Havendo discordância entre os resultados da análise fiscal condenatória e da 
perícia de contraprova, o infrator poderá requerer, no prazo de dez dias, novo exame 
pericial a ser realizado, em igual prazo, na segunda amostra em poder do laboratório 
oficial credenciado. 

Art. 47  - Se a análise fiscal ou perícia de contraprova vier a considerar o produto ou 
substância próprio para o consumo, a autoridade de saúde liberá-lo-á, arquivando o 
processo, em caso contrário, tomará as providências definitivas de interdição, inutilização 
ou outra destinação aprovada pelo Secretário da Saúde do Município. 



o 

Art. 48 -  A autoridade de saúde interditará, preventivamente, o produto ou substância, 
sempre que constatar flagrantes indícios de alteração ou adulteração, ou de ações 
fraudulentas. 

Art. 49 - A interdição do produto ou substância, e do estabelecimento, como medida 
preventiva, durará o tempo necessário à realização de testes, provas, análises ou outras 
providências, observado o disposto no art. 42 desta Lei. 

Art. 50 - Os produtos ou substâncias manifestamente deteriorados ou alterados, serão 
apreendidos e inutilizados imediatamente, a menos que possam ter algum aproveitamento 
previsto em regulamento, norma técnica ou decisão superior, observado o disposto no art. 
68 desta lei. 

Subseção III 
DOS AUTOS DE INFRAÇÃO E DE MULTA 

Art. 51 -  O processo administrativo próprio para apuração das infrações sanitárias, inicia-
se com a lavratura de auto de infração, observando-se o rito e os prazos estabelecidos 
nesta lei e seus regulamentos. 

AUTO DE INFRAÇÃO 

Art. 52 - O auto de infração será lavrado na sede da repartição competente ou no local 
em que for verificada a infração, pela autoridade de saúde que a houver constatado, e 
conterá: 

- nome do infrator, endereço, CPF ou CNPJ, bem como os demais elementos 
necessários a sua qualificação e identificação civil ou caracterização da entidade autuada; 

li - o ato ou fato constitutivo da infração e o local, data e hora respectivos: 

III - a disposição legal ou regulamentar transgredida; 

IV - sujeito ou infrator; 

V - prazo para a defesa, com a indicação da autoridade a que deve ser dirigida, e seu 
endereço; 

VI - nome e cargo legível da autoridade autuante e sua assinatura; 

VII - a assinatura do autuado ou na sua ausência, de seu representante legal ou preposto, 
e em caso de recusa a consignação desta circunstância. 

AUTO DE MULTA 

Art. 53 - Quando verificar que se trata de infração leve (art. 35,V), e a penalidade 
aplicável for unicamente de multa, a autoridade autuante poderá lavrar auto de multa, 



fixando-a.desde logo, entre 5 e 20 UFMs, levando em conta os critérios de dosimetria 
desta lei e seus regulamentos. 

§ 11  O auto de multa, afora a fixação da pena pecuniária pela própria autoridade autuante, 
conterá os requisitos (art. 54), e seguirá a mesma tramitação (art. 57 a 60), do auto de 
infração. 

§ 2° O auto de multa aplica-se, também, nos casos de descumprimento de auto de 
intimação, nos termos do art. 40, e nos casos de desacato à autoridade de saúde, nos 
termos do art. 38, § 20, desta Lei. 

§ 30  Do auto de multa constará a advertência de que se o infrator efetuar seu 
recolhimento, ao fundo Municipal de Saúde no prazo de vinte dias contados da autuação 
com desistência tácita de qualquer impugnação terá direito a desconto de vinte por cento 
no valor da multa. 

Art. 54 - Quando apesar da lavratura do auto de infração ou de multa subsistir ainda para 
o infrator obrigação de ordem legal ou técnica a cumprir, a autoridade de saúde ordenarà 
as providências mediante auto de intimação. 

Subseção IV 
DAS NOTIFICAÇÕES E DEFESA 

Art. 55 - As notificações serão procedidas: 

- pessoalmente, e mediante aposição de assinatura da pessoa física ou do 
representante legal da pessoa jurídica ou de procurador, sendo entregue ao autuado a 
primeira via do documento; 

li - por via postal, com AR, mediante o encaminhamento da primeira via do documento; 

III - por edital, quando a pessoa, a quem é dirigido o documento, estiver em lugar incerto 
e não sabido. 

§ 11  Presume-se, para efeito de notificação, representante legal da pessoa jurídica, 
aquele que for o responsável pelo estabelecimento no ato da notificação. 

§ 20  Somente se procederá, na forma dos incisos II e III, se for mencionado no 
documento próprio, a impossibilidade de localização. 

Art. 56 - Presumir-se-ão feitas as notificações: 

- quando por via postal, da data da juntada do AR aos autos do 	processo 
administrativo. 

li - quando por edital, após sua publicação. 

Art. 57 - Do edital constará, em resumo, o auto de infração ou decisão, e será publicado 
uma única vez na imprensa oficial do município, ou jornal de grande circulação. 

Art. 58 - Quando a expedição de notificação for por via postal, será a correspondência 
dirigida ao endereço no qual foi verificada a irregularidade. 



Art. 59  -  O infrator poderá oferecer defesa ou impugnação do auto da infração ou de 
- 	multa no prazo de quinze dias contados da sua notificação. 

Subseção V 
DO JULGAMENTO 

Art. 60 - Recebendo a defesa ou impugnação, ou transcorrido o prazo legal sem a sua 
apresentação, a autoridade julgadora, antes de decidir, providenciará as informações 
sobre os antecedentes do infrator e o relatório da autoridade autuante, que deverá ser 
fornecido no prazo de dez dias. 

Parágrafo Único - A autoridade autuante, ao prestar as informações solicitadas pela 
autoridade julgadora, fornecerá e esclarecerá todos os elementos complementares 
necessários ao julgamento, narrando as circunstâncias do caso e da autuação, as 
condições e a conduta do infrator, em relação à observância das normas sanitárias, assim 
como a sua capacidade econômica. 

Art. 61 - A autoridade julgadora, se decidir favoravelmente ao infrator, ordenará o 
arquivamento do processo; mas se julgar procedente a autuação, procederá da seguinte 
maneira: 

- no caso do auto da multa, encaminhá-lo-á para o imediato lançamento em dívida ativa 
e cobrança, devendo ser recolhida ao Fundo Municipal de Saúde. 

II - nos demais casos, ordenará a lavratura do auto de imposição de penalidade. 

Subseção VI 
DO AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 

Art. 62 - O auto de imposição de penalidade será lavrado, pela autoridade autuante, nos 
termos da decisão condenatória, em três vias, destinando-se a primeira ao infrator, e 
conterá: 

- o nome ou denominação da pessoa física ou jurídica, com CPF, CNPJ, endereço, bem 
como os demais elementos necessários à sua identificação e qualificação; 

II - o número e data do auto de infração respectivo,- 
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espectivo;

III - a descrição do ato ou fato constitutivo da infração e o local onde ocorreu; 

IV -  a disposição legal ou regulamentar infringida; 

V -  a penalidade imposta e seu fundamento legal; 

VI - o prazo legal de quinze dias para interpor recursos, contado da ciência do autuado, 
indicado à autoridade competente; 

VII -  a assinatura da autoridade autuante; 
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VIII - a assinatura do autuado ou, na sua ausência, de seu representante legal ou 
preposto, e em caso de recusa, a consignação desta circunstância, pela autoridade 
autuante. 

Parágrafo Único:  O auto de penalidade poderá ser remetido pelo correio, com aviso de 
recebimento (AR), ou publicado por edital, se o atuado estiver em lugar incerto ou não 
sabido (art. 57, §  1°). 

Art. 63 - Se a condenação for ou incluir multa, o auto de imposição assinalará: 

- o número de UFM'S; 

tI - o prazo para pagamento, de trinta dias a contar da notificação, sob a pena de 
cobrança judicial; 

III - que se o infrator efetuar o pagamento no prazo de vinte dias, contados da notificação, 
com desistência tácita do recurso, terá desconto de vinte por cento no valor da multa,- ulta; 

IV IV - a advertência de que o pagamento da multa, após esgotados os recursos e o prazo 
legal, impedirá a expedição ou renovação do alvará de qualquer natureza, ao infrator; 
V - as instruções para o recolhimento da multa. 

Art. 64 -  A requerimento do interessado, ou mediante a sua concordância expressa, e 
ouvida a Direção única da Vigilância Sanitária do Município, o Prefeito Municipal poderá 
converter a pena de multa (enquanto não estiver prescrita) em atividade educativa. 

Subseção VII 

DO RECURSO 

Art. 65 - O infrator poderá, no prazo de quinze dias, contados da sua notificação, recorrer 
da decisão condenatória, ao Órgão competente, indicado em regulamento. 

§  10  - Não será recebido o recurso enquanto não for cumprida a obrigação subsistente, 
determinada por auto da intimação, cabendo à instância recursal certificar-se do fato junto 
à autoridade de saúde; 

o § 2° - Os recursos das decisões não definitivas somente terão efeito suspensivo 
relativamente ao pagamento da penalidade pecuniária. 

Art. 66 - As decisões da instância recursal serão publicadas em edital, afixado em lugar 
de costume, e comunicadas aos interessados por via postal. 

Art. 67 - Julgado o recurso, os autos serão devolvidos ao órgão de origem, para a 
execução da decisão final. 

Parágrafo Único:  Se a decisão tiver cunho meramente processual, de anulação dos atos 
praticados, a autoridade de saúde renovará os procedimentos, atendendo às 
recomendações e às determinações legais. 

62 



Subseção VIII 
DA EXECUÇÃO DAS PENALIDADES 

Art. 68 - Esgotados os prazos, ou devolvido o processo pela instância recursal, o órgão 
de vigilância sanitária tomará as seguintes providências: 

- fará publicar, em lugar de costume, as penalidades aplicadas aos infratores, 
comunicando aos órgãos de imprensa os casos mais graves, de interesse público; 

II - comunicará aos demais Órgãos do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária os casos 
que exigirem tal providência, assim como às próprias autoridades interessadas, do 
Município e do Estado; 

III - promoverá a execução e cumprimentos das penalidades aplicadas; 

IV - manterá controle e acompanhamento da cobrança das multas, junto ao órgão / 
competente e ao Fundo Municipal de Saúde. 

o 	Art. 69 -  O Secretário da Saúde do Município poderá, no caso de condenação de produto 
ou substância cuja alteração, falsificação, não licenciamento ou procedência 
incomprovada, não impliquem em torná-los impróprios para o consumo ou outro uso, 
determinar ou autorizar a sua distribuição a estabelecimentos assistenciais ou 
congêneres. 

§ 1° - Os tubérculos, bulbos, rizomas, sementes e grãos em estado de germinação, 
impróprios ao consumo humano, não serão inutilizados se puderem ser destinados ao 
plantio ou fins industriais, a critério da autoridade de saúde e observadas as necessárias 
precauções. 

§ 2° - Também não será inutilizado o alimento apreendido quando possível sua utilização 
na alimentação animal, plantio, ou fins industriais não-alimentícios, a critério da autoridade 
de saúde e observadas as necessárias precauções. 

Subseção IX 

. 	
DA PRESCRIÇÃO 

Art. 70 - As infrações às disposições legais e regulamentares de ordem sanitária, 
prescrevem em cinco anos ou de acordo com a legislação federal vigente. 

§ 1° - A prescrição interrompe-se pela notificação, ou outro ato da autoridade competente, 
que objetive a sua apuração e conseqüentemente imposição de pena. 

§ 20  - Não corre o prazo prescricional enquanto houver processo administrativo pendente 
de decisão. 



Subseção x 
DO REGISTRO DE ANTECEDENTES 

Art. 71  - O órgão de vigilância sanitária manterá registro de todos os processos em que 
haja, decisão condenatória definitiva, para fins de futuras consultas relativas a 
antecedentes, nos julgamentos. 

CAPÍTULO Iti 
TAXA DE ATOS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Seção 1 
INCIDÊNCIA 

Art. 72 - Fica criada a taxa de Atos da Vigilância Sanitária Municipal, que é devida pela 
execução dos seguintes serviços, prestados pela Secretaria Municipal da Saúde. 

- vistoria sanitária, realizada a pedido da pessoa proprietária ou responsável por 
empresa, imóvel, bens, produtos ou serviços, que por sua natureza, uso, aplicação, 
comercialização, industrialização, transporte, armazenamento ou divulgação, possa 
interessar à saúde pública; 

II - vistoria prévia, que é vistoria realizada para a concessão de Alvará Sanitário; 

III - concessão de alvará sanitário, entendido como autorização para a realização de 
atividades não enquadradas no inciso anterior, mas consideradas de interesse da saúde 
pública; 
IV - concessão à licença especial, entendida como autorização para a realização de 
atividades não enquadradas no inciso anterior, mas consideradas de interesse da saúde 
pública; 

V - concessão de licença provisória, entendida como autorização para a realização de 
atividades por prazo pré-determinado, que não ultrapasse cento e vinte dias; 

VI - fornecimento de certidão, declaração ou atestado, relativos a assentos atribuíveis à 
Secretaria Municipal de Saúde. 

VII - outras, fixadas por Decreto Municipal. 

Parágrafo Único: A tabela de Atos de Vigilância Sanitária terá, como padrão monetário, a 
UFM (unidade Fiscal do Município) 

Seção li 
CALCULO 

Art. 73 - A taxa dos atos de vigilância sanitária municipal terá como base a Tabela de 
Atos, a UFM (Unidade Fiscal Municipal). 

§ 10 - O pagamento da taxa prevista neste artigo não exclui os demais tributos e 
penalidades pecuniárias a que estiver sujeito o contribuinte. 
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§ 20 - O produto das arrecadações das taxas dos atos de vigilância sanitária será 
destinado ao Fundo Municipal de Saúde e será destinado ao aperfeiçoamento do setor. 

Titulo V 
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 74 - O Poder Executivo Municipal expedirá os regulamentos necessários à execução 
desta Lei, e firmará convênio com a Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Minas 
Gerais objetivando definir a estratégia e a repartição de competências na área da 
execução das atividades de vigilância sanitária, durante o período de transição, até a 
completa municipalização das mesmas, nos termos da Lei Federal n° 8080, de 19 de 
setembro de 1990. 

Art. 75 - Os servidores lotados e em exercício na Vigilância Sanitária farão jus à 
gratificação de produtividade, nos termos da Lei. 

Parágrafo Único: Os servidores de outras esferas governamentais, devidamente 
credenciados pela autoridade municipal e em exercício na Vigilância Sanitária do 
Município, farão jus, sem prejuízo dos vencimentos na origem, à gratificação prevista no 
"caput" deste artigo, através do Fundo Municipal de Saúde, nos termos de Convênio 
específico e na forma estabelecida em Lei. 

Art. 76 - Os servidores que estiverem credenciados e no efetivo exercício das funções de 
Fiscal de Vigilância Sanitária, na data da publicação desta Lei, perceberão gratificação de 
exercício a ser fixada em Lei. 

Art. 77 - Os processos em andamento, na data da entrada em vigor desta Lei, não 
sofrerão alteração quanto à competência das autoridades autuantes e julgadoras, e bem 
assim, quanto aos procedimentos legais. 

Art. 78 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 79 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 19 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2007. 
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Dr. JÚLIO CÉS4O MÉIDA BARROS 
Prefeo Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Vereadores: 

O anexo projeto de lei visa "Instituir o Código Sanitário Municipal estabelecendo 
normas de ordem pública e interesse social para proteção, defesa, promoção, prevenção 
e recuperação da saúde pública e dá outras providências". 

Devemos ressaltar que no decurso de longos anos, a cidade de Conselheiro 
Lafalete cresceu e expandiu-se consideravelmente, sem o ordenamento de um Código 
Sanitário Municipal. 

O Código Sanitário Municipal nos dá uma breve idéia da relevância do assunto o 
qual regulamenta, não só para a Administração Pública, mas para todos os cidadãos que 
trabalham e vivem neste município. 

Compete ao município a polícia administrativa das atividades urbanas em geral, 
para fiscalizar e ordenar a vida da cidade. Todos os assuntos relacionados com a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, com a Vigilância Sanitária e Epidemiológica 
no município de Conselheiro Lafaiete. 

Tal poder é inerente ao município para a ordenação da vida urbana, nas suas 
exigências de segurança, higiene e bem estar da coletividade. "Devido a que a 
jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade de tal regulamentação e das 
respectivas sanções como legítima expressão do interesse social" 

Foi um esforço longo e penoso, que valeu a pena pelo seu resultado, que ora é 
trazido ao conhecimento e submetido à aprovação dessa nobre Casa Legislativa, a qual, 
por certo, saberá valorizá-la e consequentemente aprová-la. 

Por tudo isso, é imprescindível ao bem estar social de toda a população de nossa 
cidade a aprovação do anexo projeto. 

Com estas considerações, esperamos que os ilustres Edis manifestem-se 

S 

	

	favoravelmente à aprovação do anexo projeto de lei, pois acreditamos que as questões 
apresentadas são fundamentais para o bem-estar da sociedade. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 19 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2007. 

Dr. JULIO CESAFDEA MEIDÁ BARROS 

Prefeio Municipal  ,Q 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaí 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N 092-E-2007. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Institui o Código 
Sanitário Municipal, Estabelecendo normas de ordem pública e interesse social para proteção, defesa, 
promoção, prevenção e recuperação da saúde e dá Outras Providências, de autoria do Executivo 
Municipal, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a juridicidade, constitucionalidade e 
legalidade, de conformidade com o art. 89, inciso 1, do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposição de lei em tela objetiva a instituição do Código Sanitário Municipal, no 
entanto a mesma não se encontra em consonância com o disposto na Lei Orgânica Municipal, em 
especial o previsto no inciso XIV do Parágrafo único do art. 59, que determina que: 

"Art. 59 - As leis complementares somente serão aprovadas se obtiverem 
maioria absoluta dos votos dos membros da Câmara Municipal, observados 
os demais termos de votação das leis ordinárias. 

Parágrafo único - Serão Leis Complementares, dentre outras previstas nesta 
Lei Orgânica: 

1. Código Tributário do Município; 
H. Código de Obras ou de Edificações; 

M. Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 
IV. Código de Posturas; 
V. lei instituidora do regime jurídico único dos servidores municipais; 

VI. lei instituidora da guarda municipal; 
VII. lei de criação de planos de carreira, cargos e salários dos servidores 

públicos; 
VIII. normas urbanísticas de uso, ocupação e parcelamento do solo; 

IX. concessão de serviço público; 
X. concessão de direito real de uso; 

XI. alienação de bens imóveis; 
XIL aquisição de bens imóveis por doação com encargo; 

XIII. autorização para obtenção de empréstimo de particular; 
XIV. qualquer outra codificação; 
XV. o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais." 

Desta feita o Projeto de Lei em apreço deveria estar consubstanciado sob a forma de 
Projeto de Lei Complementar, estando, portanto, eivado de vício formal, tendo em vista que a mesma 
busca dispor sobre matéria afeta exclusivamente à lei complementar, por meio de projeto de lei 
ordinária. 

O processo legislativo (art. 59, caput, incisos 1 a VII, da CF/88; e art. 56, caput, incisos 1 a 
VI, da LOM) deve ser entendido como o conjunto de atos (iniciativa, emenda, votação, sanção, veto) 
realizados pelos órgãos legislativos visando a formação das emendas constitucionais, leis 
complementares e ordinárias, resoluções e decretos legislativos, os quais devem ser estritamente 
observados durante a cadeia de atos que resulta na inserção de norma jurídica no ordenamento. 
Portanto, é evidente que o processo de produção legiferante exige estrita observância das regras 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36400-000 - Conselheiro Lafàiete - MG. 
Fone (0**3 1) 3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 
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VEREADOR HÉ O DE OLIVEIRA 

VEREADOR DE ALMEIDA CERQUE1RA NETO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

constitucionais, porquanto, são requisitos essenciais indispensáveis, sendo que seu 
descumprimento macula de vício formal constitucional a norma jurídica editada. 

A instituição do Código Sanitário Municipal somente poderá ser aprovada pelo voto da 
maioria absoluta dos membros da Câmara, pois o quorum qualificado é uma das exigências do 
processo legislativo para a Lei Complementar (art. 59 da LOM). 

Por estas razões, entendemos que a presente proposição deva ser devolvida a seu autor para 
que seja corrigida, evitando, assim, a sua rejeição pela inconstitucionalidade formal. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, requeremos à Presidência desta Casa que seja o presente Projeto de Lei 
encaminhado ao Sr. Prefeito, juntamente com o presente parecer, em forma de diligência, para as 
devidas correções, tendo em vista a importância da matéria. 

SALA DAS COMISSÕES, 26 DE FEVEREIRO DE 2008. 

VEREADOR GLYC  6  MOREIRA FRANCO 

/GCT/ 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N 093/2008 
Em 04 de março de 2008. 
Assunto: ENCAMINHAMENTO-DILIGENCIA/FAZ. 

Excelentíssimo Senhor, 

Vimos encaminhar-lhe cópia do parecer ao Projeto de Lei n9  092-E-2007 exarado pela 
Comissão de Legislação e Justiça desta Casa Legislativa, requerendo diligência com o objetivo de 
corrigir o vício da inconstitucional idade formal, manifestada na emissão do referido parecer e assim 
viabilizar a conclusão da análise da proposição mencionada e sua apreciação em Plenário. 

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos. 

Cordialmente, 

VEREADOR JOSÉ  J '  URA CELESTINO 
Presidente da âmara 

Exm2  Sr. 
Júlio César de Almeida Barros 
Prefeito Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

GQT 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



CfA l'JJ'lICIF'iL DE cEflSEU-EIRO LPFAIETE - PiO - 

-03-ibr-2OO8-1545-OOOO47-1J2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

PMCL/Proc./0f.091 /2008 
Assunto: Encaminhamento/Faz 

Conselheiro Lafaiete, 28 de março de 2008. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

• Segue à apreciação dessa Colenda Câmara Municipal, em anexo, o 
Projeto de Lei Complementar n° que "Institui o Código Sanitário 
Municipal, estabelecendo normas de ordem pública e interesse 
social, para proteção, defesa, promoção, prevenção e recuperação 
da saúde e dá outras providências", bem como a respectiva 
justificativa. 

Renovo a Vossa Excelência, na oportunidade, protestos de elevado 
apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente 

Dr. JÚLIO CÉSAE'ÁLMEIDA ?BARROS 
PrefeitA Municipal 

L4U 
Excelentíssimo Senhor 
Vereador José Boaventura Celestino 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE  
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